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LEINº 1827, de 19 de novembro de 2025.
EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDERAUXÍLIO ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR AOSSERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA NO MÊS DE DEZEMBRO DE2025”,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal,
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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